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PORTARIA Nº. 079, DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 

SUMULA: Nomeia Membros Coordenação e Comissão da COMPDEC.  

  

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré – Estado do Paraná, no uso legal de suas atribuições legais e nos 

termos da Lei Municipal nº 628/2017:  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Nomear os membros que constituirão a COORDENADORIA Municipal de Proteção e 

Defesa Civil - COMPDEC.  

• Coordenador: Flaviana Guaita da Cunha (Servidor Público Municipal-cargo de Oficineira de  

Pintura).  

• Conselho Municipal: Taisa Cristina Cano Genuário (Servidora não Efetivo-Cargo em Comissão).  

• Secretario: José Braz da Cunha (Servidor não Efetivo-Cargo em Comissão).  

• Setor Técnico: Waldo Antunes Ribeiro Filho (Servidor Público Municipal-Cargo de Engenheiro).  

• Setor Cooperativo: Luiz Carlos França (Servidor não Efetivo-Cargo em Comissão).  

  

Art. 2º. Nomear os membros que constituirão a COMISSÃO Municipal de Proteção e Defesa 

Civil - COMPDEC.  

• Coordenador Presidente: Edimar de Freitas Alboneti (Prefeito Municipal).  

• Diretor de Operações: Luciana Aparecida Bernardino Del Padre (Vereadora e servidora pública 

Municipal – Cargo Escriturária) e Maciel Francisco (Comandante do Destacamento de Polícia 

Militar).  

• Secretaria da Administração Municipal: Silvania Cristina Dutra Silva (Servidora Pública 

Municipal-Cargo de Assistente Social).  

• Conselho de Entidades não Governamentais - CENG: Karina Bortolini  

• Grupo de Atividades Fundamentais-GRAF: Paloma Renata dos Santos Campos (Servidora Pública 

Municipal – Cargo Auxiliar de Serviços Gerais) 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e 

publique-se.  

  

Prefeitura Municipal de Barra do Jacaré, em 23 de março de 2021.  

  

  

   

 

  

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal  
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